
 

 

 A CMN.
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS proc. ne EB) 02!

ESTADO DE SÃO PAULO Fis.
Resp.
 

REQUERIMENTO Nº /SS2O [2021
Valinhos, 23 de agosto de 2021.

Assunto: Informações sobre a fiscalização da Lei Lei
Ordinária nº 6094/2021.

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores

Nos Termos regimentais, a Vereadora SIMONE BELLINI,
requer, seja, depois de aprovado o presente REQUERIMENTO,
seja enviado a Exma. Sra. Prefeita, para que seja prestado
informações a seguir especificadas:

- A municipalidade exerceu a fiscalização quanto a
aprovação da Lei 6094/2021? Se não qual o motivo?

2- Houve constatação de infrações cometidos pela
empresa concessionária”?

3 - É do conhecimento das informações públicas geradas
pela população e inclusive tratada em vários expedientes
desta Casa de Leis, bem como os semanários da imprensa
local acerca dos problemas identificadosquanto a violação
das recomendações sanitárias pela empresa do transporte
coletivo municipal?

Justificativa: Os questionamentos acima apresentados
enquadram-se na função constitucional da vereadora subscritora
da presente no que se referem afiscalização do Poder Executivo
Municipal, visando a lisura dos atos, e atendimento dos princípios
constitucionais vigentes.

Limitado ao quanto aqui fora exposto
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